
ANEXO II A1 – DE 47/2023 – MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

1. AGENTE RESPONSÁVEL: (IN 65/2021, art. 3º, II)

Nome: André Carvalho de Almeida Matrícula: 566

2. SETOR REQUISITANTE:

Setor Requisitante: Comunicação Integrada

Responsável Pela Demanda: Gabriel dos Santos Joaquim Matrícula: 555

E-mail: gjoaquim@crm-rj.gov.br Telefone: (21) 3184-7478

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

3.2. O Cremerj  também é uma instituição auxiliar  do  Estado que,  por  delegação deste,  lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

3.3. O Cremerj é composto pela Sede, 5 Representações Metropolitanas e 18 Representações,
distribuídas  por  todo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Assim,  é  comum  que  os  colaboradores  se
locomovam entre a Sede e Delegacias para dar apoio técnico e administrativo.

3.4. A  atividade  que  se  pretende  contratar  tem  natureza  acessória,  instrumental  e
complementar às áreas de competências deste Órgão, não englobando a prática de quaisquer atos
administrativos que impliquem decisões e/ou manifestações de vontade, com produção de efeitos
jurídicos.

3.5. Tão importante quanto o release, o  mailing de imprensa é uma ferramenta indispensável
para o trabalho de assessoria de imprensa realizado pelo setor de Comunicação Integrada. Nele
estão dispostos os dados dos jornalistas que desejamos atingir, como por exemplo: nome, veículo,
editora, telefone, e-mail, etc. 

3.6. Com um  mailing bem apurado e selecionado, é possível obter resultados de forma mais
efetiva.

3.7. É importante dedicar tempo para adaptar os mailings para cada cliente e necessidade, além
disso, um mailing bem definido e atualizado permite que a Comunicação Integrada avalie o tipo de
cada informação, podendo decidir sobre a pauta verificada.
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3.8. As redações passam atualmente, por grande rotatividade, então, as empresas de mailing,
por  atuarem  exclusivamente  com  isso,  têm  acesso  a  essas  informações  com  antecedência,
permitindo uma agenda de contatos frequentemente atualizada.

3.9. Há a necessidade de se manter a  continuidade deste serviço por não haver no quadro
funcional do Conselho, profissionais habilitados para a referida prestação do serviço, nem estrutura
física adequada para seu atendimento, além de ser demanda acessória ao serviço executado pelo
setor de Comunicação Integrada.

3.10. A não contratação do serviço acarretará a desatualização dos contatos referentes a jornais,
revistas, TVs, sites jornalísticos, rádios e jornalistas em geral,  dificultando, assim, a interação do
Conselho com os principais meios de comunicação.

3.11. O objeto trará benefícios importantes, dentre eles, a otimização da comunicação entre o
Conselho  e  os  veículos  de comunicação de  todo o  país,  reforçando a  política  de  comunicação
institucional e levando informação primária sobre os principais assuntos pautados pelo Cremerj.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA SALDO EM:
01/06/2023

6.2.2.1.1.33.90.39.001 - ASSINATURAS ELETRÔNICAS DE REVISTAS, PERIÓDICOS
E ANUIDADES

R$ 2.657,16

5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º)

I – Painel de Preços.

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos.

III – Mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo.

x IV – Pesquisa direta com fornecedores.

V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

6. PESQUISA DE PREÇOS

6.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE UNIDADE

01 Sistema  para  criação  e  segmentação  em  banco  de  dados
jornalístico,  com  solução  para  envio  de  e-mails  em  massa

27928 1 Serviço
mensal
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profissional,  sistema  de  previsão  AntiSpam,  templates
customizados usados para envio de releases ou e-mail marketing
com mínimo de 10.000 e-mails/mês.

6.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
(IN 65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII):

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR ESTIMADO MÉDIA

UNITÁRIO TOTAL

1

I Empresa 1 R$ 400,00

R$ 442,86II Empresa 2 R$ 478,59

III Empresa 3 R$ 450,00

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 5.314,32

6.2.1. O valor total estimado para o atendimento da demanda é de R$ 5.314,32 (cinco mil,
trezentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), obtido pela média dos preços
unitários pesquisados, multiplicado pela quantidade de unidades para cada item.

6.2.2. Os  fornecedores  consultados  foram encontrados através  da  base de dados  que
consta  os  participantes  de  processos  licitatórios  que  abrangem  a  aquisição  de
objetos idênticos ou similares ao demandado, constantes do Banco de Preços.

7. FORNECEDORES QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (IN 65/2021, art. 5º, § 2º, IV)

7.1. Os seguintes fornecedores pesquisados não enviaram propostas:

EMPRESA CNPJ OBSERVAÇÃO

Empresa 4 CNPJ Não realizou o envio da proposta

8. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

8.1. Todas as propostas de preço foram solicitadas por e-mail aos fornecedores que participam
de licitações com o mesmo objeto almejado por este Conselho. Conforme foi apresentado, das 4
(quatro) empresas consultadas, apenas 3 (três) empresas encaminharam propostas.

8.2. Em todos os e-mails enviados às empresas, foram solicitadas as confirmações de leitura dos
fornecedores, buscando a possibilidade de comprovação de recebimento destes. Buscando ainda
maior retorno das cotações, foi realizada ligação para os fornecedores para também comprovar o
recebimento dos e-mails.

8.3. Foi concedido prazo de resposta compatível com a complexidade da demanda, bem como a
possibilidade  de  retirada  de  dúvidas  e  a  dilatação  do  prazo  para  os  fornecedores  que  assim
solicitaram, em cumprimento do Art. 5º, § 2º, I, da IN 65/2021 SEGES/ME.
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8.4. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de
preços.

9. CONCLUSÃO:

9.1. Considerando  as  informações  levantadas,  verifica-se  que  a  pesquisa  de  preços  atende
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 1º de junho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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